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Despacho nº 80/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 169/2021
ASSUNTO: Referendar a aprovação Ad Referendum quanto ao mérito de Atividade de Extensão, apreciada pelo Conselho de
Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por REFERENDAR a aprovação Ad
Referendum pertinente ao mérito da Atividade de Extensão referente ao Processo ProEx nº 23112.008134/2021-40, intitulada "Estudos
sobre planejamento urbano e resíduos sólidos no meio rural", sob a coordenação da Prof.ª Dr.ª Katia Sakihama Ventura, tendo como
setor responsável o Departamento de Engenharia Civil (DECiv), conforme informações constantes no Anexo B1 - Documento SEI
nº 0425198.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0428951 e o código CRC 94CB45EF.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0428951 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 81/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 170/2021
ASSUNTO: Referendar a aprovação Ad Referendum quanto ao mérito de Relatório de Atividade de Extensão, apreciada pelo
Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por REFERENDAR a aprovação Ad
Referendum pertinente ao mérito do relatório da Atividade de Extensão referente ao Processo ProEx nº 23112.004127/2017-92,
intitulada "IX Curso Especialização em Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa", sob a coordenação do Prof. Dr. José Rubens
Rebelatto, tendo como setor responsável o Departamento de Fisioterapia (DFisio), conforme informações constantes no Anexo B1 -
Documento SEI nº 0425198.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0428964 e o código CRC 3C29CCDE.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0428964 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  

Despacho 81 (0428964)         SEI 23112.011705/2021-23 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=0428964&crc=3C29CCDE


FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE EXTENSÃO - CoEx

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 3351-8111 - http://www.ufscar.br

  
Despacho nº 82/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 171/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “MBA UFSCar ITI - Informação, Tecnologia e Inovação”, Processo ProExWeb nº 23112.001600/2019-41, sob a
coordenação do Prof. Dr. Rogerio Aparecido Sá Ramalho, conforme dados constantes no Anexo C1 – Documento SEI nº 0425199.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0428967 e o código CRC DD926729.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0428967 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 83/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 172/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “MBA em Restauração, Licenciamento e Adequação Ambiental”, Processo ProExWeb nº 23112.009616/2020-36, sob a
coordenação da Prof.ª Dr.ª Fatima Conceição Marquez Pina Rodrigues, conforme dados constantes no Anexo C2 – Documento SEI
nº 0425200.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0428992 e o código CRC 784DBAFA.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0428992 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 84/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 173/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “MBA em Restauração, Licenciamento e Adequação Ambiental”, Processo ProExWeb nº 23112.107742/2019-11, sob a
coordenação da Prof.ª Dr.ª Fatima Conceição Marquez Pina Rodrigues, conforme dados constantes no Anexo C3 – Documento SEI
nº 0425201.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429006 e o código CRC 69FB6F69.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429006 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 85/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 174/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Infraestrutura de TI - Turma 2020”, Processo ProExWeb nº 23112.002920/2019-
19, sob a coordenação do Prof. Dr. Sergio Donizetti Zorzo, conforme dados constantes no Anexo C4 – Documento SEI nº 0425202.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429010 e o código CRC D59E082B.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429010 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 86/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 175/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “Curso de Aperfeiçoamento: Certificação e Licenciamento Ambiental no contexto da Sustentabilidade (Turma São Paulo,
SP)”, Processo ProExWeb nº 23112.104430/2019-56, sob a coordenação do Prof. Dr. Luiz Carlos de Faria, conforme dados constantes
no Anexo C5 – Documento SEI nº 0425203.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429014 e o código CRC 26E88665.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429014 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 87/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 176/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “Curso de Especialização em Gestão e Tecnologia de Sistemas Construtivos de Edificações - 2020/2022 - São Carlos”,
Processo ProExWeb nº 23112.105300/2019-31, sob a coordenação do Prof. Dr. Douglas Barreto, conforme dados constantes
no Anexo C6 – Documento SEI nº 0425204.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429020 e o código CRC AA3BF5F3.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429020 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 88/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 177/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “Inclusão Escolar e Educação Especial: fundamentos legais e conceituais”, Processo ProExWeb nº 23112.002047/2019-64,
sob a coordenação do Prof. Dr. Estefano Vizconde Veraszto, conforme dados constantes no Anexo C7 – Documento SEI nº 0425205.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429023 e o código CRC F5393038.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429023 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 89/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 178/2021
ASSUNTO: Minuta do Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, apreciada pelo Conselho
de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a Minuta do Acordo de
Cooperação Institucional a ser celebrado entre a FAI-UFSCar e a UFSCar, com o objetivo de dar operacionalidade ao projeto de
extensão “ABA: Análise do Comportamento Aplicada ao Autismo, Atrasos de Desenvolvimento Intelectual e de Linguagem - Turma
IX”, Processo ProExWeb nº 23112.104072/2019-81, sob a coordenação do Prof. Dr. Antonio Celso de Noronha Goyos, conforme
dados constantes no Anexo C8 – Documento SEI nº 0425206.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429027 e o código CRC 250D5DCA.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429027 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 90/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 179/2021
ASSUNTO: Programa de Extensão apreciado pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR o Programa de Extensão intitulado
"Liga Interdisciplinar de Saúde Coletiva e Epidemiologia", Processo ProExWeb nº 23112.010598/2021-16, coordenado pela Prof.ª
Dr.ª Silvia Carla da Silva Andre Uehara, tendo como setor responsável o Departamento de Enfermagem (DEnf) e conforme
informações da listagem do Anexo D1 - Documento SEI nº 0425207. 
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429031 e o código CRC CCF12E92.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429031 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 91/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 180/2021
ASSUNTO: Programa de Extensão apreciado pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR o Programa de Extensão intitulado
"História da Matemática e formação de professores em rede", Processo ProExWeb nº 23112.011464/2021-12, coordenado pela Prof.ª
Dr.ª Maria do Carmo de Sousa, tendo como setor responsável o Departamento de Metodologia de Ensino (DME) e conforme
informações da listagem do Anexo D1 - Documento SEI nº 0425207. 
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429044 e o código CRC 3F4EE147.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429044 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 92/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 181/2021
ASSUNTO: Programa de Extensão apreciado pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR o Programa de Extensão intitulado
"Liga Acadêmica de Oftalmologia", Processo ProExWeb nº 23112.009153/2021-93, coordenado pela Prof.ª Dr.ª Simone Milani
Brandão, tendo como setor responsável o Departamento de Medicina (DMed) e conforme informações da listagem do Anexo D1 -
Documento SEI nº 0425207. 
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429053 e o código CRC 3B109F6D.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429053 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 93/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 182/2021
ASSUNTO: Propostas de atividades vinculadas a programas de extensão, com recomendações concedidas por pareceristas membros
do CoEx e pelos coordenadores da ProEx, apreciadas pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR, em bloco, o mérito das 97
(noventa e sete) propostas de atividades vinculadas a programas de extensão com recomendações concedidas por pareceristas
membros do CoEx e pelos coordenadores da ProEx, listadas no Anexo E1 – Documento SEI nº 0425208, pertinentes aos números de
processos relacionados a seguir:
 
OBSERVAÇÃO: Embora seja mencionado no Anexo E1 – Documento SEI nº 0425208 que há um total de 103 atividades de extensão
na listagem, constam ali apenas as 97 (noventa e sete) atividades aprovadas nesta deliberação, pois a numeração pula os números 38,
44, 74, 75, 83 e 93. 
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 28/06/2021, às 13:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429070 e o código CRC 413B79D8.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429070 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 94/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 183/2021
ASSUNTO: Propostas de atividades não vinculadas a programas de extensão, com recomendações concedidas por pareceristas
membros do CoEx e pelos coordenadores da ProEx, apreciadas pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR, em bloco, o mérito das 3 (três)
propostas de atividades não vinculadas a programas de extensão com recomendações concedidas por pareceristas membros do CoEx e
pelos coordenadores da ProEx, listadas no Anexo E2 – Documento SEI nº 0425209, pertinentes aos números de processos
relacionados a seguir:
 
1)            23112.009185/2021-99                  Monitoramento da biodiversidade no contexto da gestão de recursos naturais: O
desenvolvimento de um protocolo combinado de DNA ambiental (eDNA) e câmeras fotográficas para o estudo de mamíferos em
florestas manejadas para extrativismo de castanha-do-Brasil na Amazônia brasileira.
2)            23112.009342/2021-66                  Aula inaugural para admissão de membros para a Liga Acadêmica de Oftalmologia
3)            23112.008301/2021-52                  Prevenção e superação de violência de gênero e educação antirracista.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429178 e o código CRC 8030CB67.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429178 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 95/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 184/2021
ASSUNTO: Relatórios de atividades de extensão, com recomendações concedidas por pareceristas membros do CoEx e pelos
coordenadores da ProEx, apreciadas pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR, em bloco, o mérito dos 101
(cento e um) relatórios de atividades de extensão com recomendações concedidas por pareceristas membros do CoEx e pelos
coordenadores da ProEx, listadas no Anexo F1 – Documento SEI nº 0425533.
 
OBSERVAÇÃO: Embora seja mencionado no Anexo F1 – Documento SEI nº 0425533 que há um total de 108 relatórios de
atividades de extensão na listagem, constam ali apenas os 101 (cento e um) relatórios aprovados nesta deliberação, pois a numeração
pula os números 04, 11, 15, 18, 19, 45 e 48. 
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429278 e o código CRC 9B49C2C4.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429278 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 96/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 185/2021
ASSUNTO: Solicitação de autorização de funcionamento e reconhecimento das atividades institucionais, perante a UFSCar,
de Empresa Júnior, apreciada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a solicitação de autorização de
funcionamento e reconhecimento das atividades institucionais, perante a UFSCar, da Empresa Júnior intitulada "Beets Jr." referente ao
Processo ProEx nº 23112.005847/2021-51, conforme informações constantes no Anexo G1 - Documento SEI nº 0425211.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429295 e o código CRC D7A38752.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429295 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 97/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 186/2021
ASSUNTO: Solicitação de autorização de funcionamento e reconhecimento das atividades institucionais, perante a UFSCar,
de Empresa Júnior, apreciada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a solicitação de autorização de
funcionamento e reconhecimento das atividades institucionais, perante a UFSCar, da Empresa Júnior intitulada "Sustec Jr." referente
ao Processo ProEx nº 23112.005717/2021-19, conforme informações constantes no Anexo G2 - Documento SEI nº 0425212.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429327 e o código CRC 0817EEC8.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429327 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  

Despacho 97 (0429327)         SEI 23112.011705/2021-23 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=0429327&crc=0817EEC8


FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE EXTENSÃO - CoEx

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 3351-8111 - http://www.ufscar.br

  
Despacho nº 98/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 187/2021 
ASSUNTO: Prorrogação da vigência de atividade de extensão para período superior a 3 anos, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a prorrogação do prazo de
vigência da atividade de extensão intitulada "Consultoria Técnica para o Setor Químico, Farmacêutico e de Cosméticos", Processo
ProExWeb nº 23112.002845/2019-96, coordenado pela Prof.ª Dr.ª Regina Vincenzi Oliveira, tendo como setor responsável o
Departamento de Química (DQ), para até 31/08/2023, conforme dados constantes no Anexo H2 - Documento SEI nº 0425213.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429359 e o código CRC 272E9818.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429359 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 99/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 188/2021 
ASSUNTO: Prorrogação da vigência de atividade de extensão para período superior a 3 anos, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a prorrogação do prazo de
vigência da atividade de extensão intitulada "DESENVOLVIMENTO DE TÉCNICAS E SERVIÇOS EM AGRICULTURA E
FRUTICULTURA PARA PRODUTORES DA REGIÃO DE ARARAS", Processo ProExWeb nº 23112.002556/2018-14, coordenado
pelo Prof. Dr. Evandro Henrique Schinor, tendo como setor responsável o Departamento de Biotecnologia e Produção Vegetal e
Animal (DBPVA-Ar), para até 30/07/2022, conforme dados constantes no Anexo H2 - Documento SEI nº 0425213.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429392 e o código CRC 5D01F8EF.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429392 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 100/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 189/2021 
ASSUNTO: Prorrogação da vigência de atividade de extensão para período superior a 3 anos, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por apenas APROVAR a alteração da data
de início da atividade de extensão intitulada "GESTÃO E COORDENAÇÃO DO PROJETO E ASSESSORIA PARA CONCEPÇÃO
DE SOLUÇÕES TÉCNICAS PARA NOVA SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO", Processo ProExWeb nº 23112.003671/2020-12, coordenado pelo Prof. Dr. Marcelo de Araújo Ferreira,
tendo como setor responsável o Departamento de Engenharia Civil (DECiv), estabelecendo o novo período de vigência com início
em 01/06/2021 e término em 31/05/2024, a partir da análise do processo de solicitação constante no Anexo H2 - Documento SEI
nº 0425213. Quanto à consideração do coordenador proponente de que o prazo de vigência compreendesse 5 (cinco) anos, ou seja,
com novo início em 01/06/2021, mas com término para 31/05/2026, o plenário do Conselho deliberou que a Pró-Reitoria de Extensão
(ProEx) encaminhe ao coordenador da atividade um pedido de esclarecimento para que justifique a necessidade de celebração da
proposta nesse intervalo superior ao limite regimental dos 3 (três) anos. Ainda, mediante o teor das justificativas encaminhadas, caso
pertinente e à título de evitar prejuízos à execução da atividade por demora na deliberação, o plenário determinou autorizar à ProEx a
conceder aprovação Ad Referendum à proposta, com posterior análise de ratificação pelo CoEx.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 01/07/2021, às 10:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429403 e o código CRC 32875393.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429403 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 101/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 190/2021
ASSUNTO: Prorrogação da vigência de atividade de extensão para período superior a 3 anos, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a prorrogação do prazo de
vigência da atividade de extensão intitulada "A Arca do Cerrado: jardinagem para a valorização e recuperação do Cerrado", Processo
ProExWeb nº 23112.004456/2017-33, coordenado pelo Prof. Dr. Mauricio Fernandes Figueiredo, tendo como setor responsável o
Departamento de Computação (DC), para até 09/05/2023, conforme dados constantes no Anexo H2 - Documento SEI nº 0425213.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429413 e o código CRC 346D3832.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429413 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 102/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 191/2021 
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 8.316,41 (oito mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos) da Atividade de Extensão intitulada "Análises
Tecnológicas de Produtos do Setor Sucroalcooleiro - Banco de dados 2019", Processo ProExWeb nº  23112.001164/2019-19, sob a
coordenação do Prof. Dr. Octavio Antonio Valsechi, para a Atividade de Extensão intitulada "Análises Tecnológicas de Produtos do
Setor Sucroalcooleiro - Banco de dados 2021/22", Processo ProExWeb nº 23112.020624/2020-33, também sob a coordenação do Prof.
Dr. Octavio Antonio Valsechi, ambas tendo como setor responsável o Departamento de Tecnologia Agroindustrial e Socioeconomia
Rural (DTAiSeR-Ar), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429699 e o código CRC 6A119B19.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429699 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 103/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 192/2021 
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 13.514,47 (treze mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e sete centavos) da Atividade de Extensão intitulada "4o
Curso de Especialização de Fisioterapia em Saúde da Mulher", Processo ProExWeb nº 23112.003505/2018-00, sob a coordenação da
Prof.ª Dr.ª Patricia Driusso, para a Atividade de Extensão intitulada "5o Curso de Especialização de Fisioterapia em Saúde da
Mulher", Processo ProExWeb nº 23112.001083/2019-19, também sob a coordenação da Prof.ª Dr.ª Patricia Driusso, ambas tendo
como setor responsável o Departamento de Fisioterapia (DFisio), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI
nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429788 e o código CRC E826F1D2.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429788 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 104/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 193/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 5.544.97 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos) da Atividade de Extensão
intitulada "Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Computação - Desenvolvimento de Software para Web - turma 2019", Processo
ProExWeb nº 23112.003658/2018-49, sob a coordenação do Prof. Dr. Sergio Donizetti Zorzo, para a Atividade de Extensão intitulada
"Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Infraestrutura de TI - Turma 2020", Processo ProExWeb nº 23112.002920/2019-19, também
sob a coordenação do Prof. Dr. Sergio Donizetti Zorzo, ambas tendo como setor responsável o Departamento de Computação
(DC), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429803 e o código CRC 92319C34.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429803 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 105/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 194/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 3.591,46 (três mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos) da Atividade de Extensão intitulada
"Ciência do Treinamento de Força", Processo ProExWeb nº 23112.003825/2018-51, sob a coordenação do Prof. Dr. Cleiton Augusto
Libardi, para a Atividade de Extensão intitulada "Ciência do Treinamento de Força", Processo ProExWeb nº 23112.105368/2019-10,
também sob a coordenação do Prof. Dr. Cleiton Augusto Libardi, ambas tendo como setor responsável o Departamento de Educação
Física e Motricidade Humana (DEFMH), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429827 e o código CRC 585ACAFC.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429827 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 106/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 195/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 44.958,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais) da Atividade de Extensão intitulada "Curso de
Especialização em Gestão da Produção - Turma de Agosto 2018-2020", Processo ProExWeb nº 23112.001117/2018-86, sob a
coordenação do Prof. Dr. Marcelo Silva Pinho, para a Atividade de Extensão intitulada "Workshops, Palestras e Atividades
Integradoras para suporte e divulgação das ações de extensão, ensino e pesquisa do Departamento de Engenharia de
Produção", Processo ProExWeb nº 23112.002411/2019-96, sob a coordenação do Prof. Dr. Andrei Aparecido de Albuquerque,
ambas tendo como setor responsável o Departamento de Engenharia de Produção (DEP), conforme dados constantes no Anexo H3-
Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429846 e o código CRC 6B84A7B7.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429846 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 107/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 196/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 1.158,43 (mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos) da Atividade de Extensão intitulada "IX Curso
Especialização em Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa", Processo ProExWeb nº 23112.004127/2017-92, sob a coordenação do
Prof. Dr. José Rubens Rebelatto, para a Atividade de Extensão intitulada "X Curso Especialização em Envelhecimento e Saúde da
Pessoa Idosa", Processo ProExWeb nº 23112.001311/2018-61, também sob a coordenação do Prof. Dr. José Rubens Rebelatto,
ambas tendo como setor responsável o Departamento de Fisioterapia (DFisio), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento
SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 01/07/2021, às 14:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429895 e o código CRC 36CCFD39.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429895 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 108/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 197/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 7.637,14 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e quatorze centavos) da Atividade de Extensão intitulada "Master
Business Engineering", Processo ProExWeb nº 23112.003259/2018-88, sob a coordenação do Prof. Dr. Ricardo Coser Mergulhão,
para a Atividade de Extensão intitulada "Master Business Engineering", Processo ProExWeb nº 23112.020375/2020-86, também sob a
coordenação do Prof. Dr. Ricardo Coser Mergulhão, ambas tendo como setor responsável o Departamento de Engenharia de Produção
de Sorocaba (DEP-So), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429909 e o código CRC 4A3559D8.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429909 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 109/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 198/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos de Real) da Atividade de Extensão intitulada "Intervenção farmacológica e laserterapia
no controle da dor", Processo ProExWeb nº 23112.001148/2019-18, sob a coordenação do Prof. Dr. Gerson Jhonatan Rodrigues, para
a Atividade de Extensão intitulada "Especialização em fitoterapia clínica", Processo ProExWeb nº 23112.104977/2019-51, também
sob a coordenação do Prof. Dr. Gerson Jhonatan Rodrigues, ambas tendo como setor responsável o Departamento de Ciências
Fisiológicas (DCF), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429921 e o código CRC 22C69435.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429921 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 110/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 199/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 946,72 (novecentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) da Atividade de Extensão intitulada "Curso de
Laserterapia no Tratamento de Feridas", Processo ProExWeb nº 23112.000940/2019-55, sob a coordenação do Prof. Dr. Gerson
Jhonatan Rodrigues, para a Atividade de Extensão intitulada "Curso de Laserterapia no Tratamento de Feridas - modalidade on-
line", Processo ProExWeb nº 23112.017793/2020-96, também sob a coordenação do Prof. Dr. Gerson Jhonatan Rodrigues,
ambas tendo como setor responsável o Departamento de Ciências Fisiológicas (DCF), conforme dados constantes no Anexo H3-
Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429932 e o código CRC 5F4C2367.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429932 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 111/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 200/2021
ASSUNTO: Proposta de transferência de saldos residuais, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária,
de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a transferência de saldo residual,
no valor de R$ 158,81 (cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) da Atividade de Extensão intitulada "Bibliometria e
Indicadores Científicos (BIC 8)", Processo ProExWeb nº 23112.000448/2019-80, sob a coordenação do Prof. Dr. Leandro Innocentini
Lopes de Faria, para a Atividade de Extensão intitulada "MBA UFSCar ITI - Informação, Tecnologia e Inovação", Processo
ProExWeb nº 23112.001600/2019-41, sob a coordenação do Prof. Dr. Rogério Aparecido Sá Ramalho, ambas tendo como setor
responsável o Departamento de Ciência da Informação (DCI), conforme dados constantes no Anexo H3- Documento SEI nº 0425214. 
 
ENCAMINHAMENTOS:
 
1- À FAI-UFSCar, para ciência e providências;
2- Ao coordenador do projeto, para ciência.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429950 e o código CRC 89B55CAB.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429950 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 112/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 201/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade de extensão a ser realizada sem a participação de estudantes, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão, vinculada a um programa de extensão, sem a participação de estudantes em sua equipe de trabalho, intitulada "Grupo de
Apoio ao Luto e às Perdas para profissionais de saúde", Processo ProExWeb nº 23112.010540/2021-72, sob a coordenação da Prof.ª
Dr.ª Esther Angélica Luiz Ferreira, tendo como setor responsável o Departamento de Medicina (DMed), conforme dados constantes
no Anexo H4 - Documento SEI nº 0425215. 

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429977 e o código CRC F1BF18F6.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429977 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 113/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 202/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade de extensão a ser realizada sem a participação de estudantes, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão, vinculada a um programa de extensão, sem a participação de estudantes em sua equipe de trabalho, intitulada "Sessão
Clínica - reflexão da prática profissional em Clínica Médica", Processo ProExWeb nº 23112.010169/2021-49, sob a coordenação da
Prof.ª Dr.ª Meliza Goi Roscani, tendo como setor responsável o Departamento de Medicina (DMed), conforme dados constantes
no Anexo H4 - Documento SEI nº 0425215. 

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0429994 e o código CRC A1866D9C.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0429994 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 114/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 203/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade de extensão a ser realizada sem a participação de estudantes, analisada pelo Conselho de Extensão
em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.

O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão, vinculada a um programa de extensão, sem a participação de estudantes em sua equipe de trabalho, intitulada "Workshop
Virtual: "Dendê - Perspectivas para o Brasil"", Processo ProExWeb nº 23112.011509/2021-59, sob a coordenação do Prof. Dr. Marcio
Turra de Ávila, tendo como setor responsável o Departamento de Engenharia Mecânica (DEMec), conforme dados constantes
no Anexo H4 - Documento SEI nº 0425215. 

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430003 e o código CRC 2D0F4676.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430003 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 115/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 204/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números
superiores a 1/3 do total de participantes da equipe, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de
24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total de participantes da
equipe, intitulada “Encontros dialógicos do Grupo de Homens do NIASE”, Processo ProExWeb nº 23112.007967/2021-
93, coordenada pelo Prof. Dr. Anselmo Joao Calzolari Neto, tendo como setor responsável o Departamento de Ciências da Natureza,
Matemática e Educação (DCNME-Ar), conforme dados constantes no Anexo H5 - Documento SEI nº 0425216.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430023 e o código CRC 140C26D7.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430023 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 116/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 205/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números
superiores a 1/3 do total de participantes da equipe, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de
24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total de participantes da
equipe, intitulada “Tradução e interpretação para a Libras na Rede InformaSUS-UFSCar: direitos linguísticos e direito à informação
para surdos em tempos de COVID-19”, Processo ProExWeb nº 23112.009374/2021-61, coordenada pelo Prof. Dr. Marcus Vinicius
Batista Nascimento, tendo como setor responsável o Departamento de Psicologia (DPsi), conforme dados constantes no Anexo H5 -
Documento SEI nº 0425216.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430063 e o código CRC 1E306C84.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430063 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 117/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 206/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números
superiores a 1/3 do total de participantes da equipe, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de
24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total de participantes da
equipe, intitulada “Análise da configuração da cadeia de valor da castanha do Brasil para o Programa Amazônia 4.0”, Processo
ProExWeb nº 23112.004151/2021-16, coordenada pelo Prof. Dr. Silvio Eduardo Alvarez Candido, tendo como setor responsável
o Departamento de Engenharia de Produção (DEP), conforme dados constantes no Anexo H5 - Documento SEI nº 0425216.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430070 e o código CRC A052F7E1.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430070 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 118/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 207/2021 
ASSUNTO: Proposta de atividade extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números
superiores a 1/3 do total de participantes da equipe, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de
24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a proposta de atividade de
extensão com equipe de trabalho constituída por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total de participantes da
equipe, intitulada “Programa de Mentoria e Cooperação em Gestão Escolar: gestor mentor”, Processo ProExWeb
nº 23112.111150/2019-02, coordenada pela Prof.ª Dr.ª Maria Cecilia Luiz, tendo como setor responsável o Departamento de Educação
(DEd), conforme dados constantes no Anexo H5 - Documento SEI nº 0425216.
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430076 e o código CRC F1355493.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430076 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 119/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx)

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 208/2021 
ASSUNTO: Solicitação de inclusão de membros externos à UFSCar, resultando em equipe de trabalho com número de participantes
externos superior a 1/3 do total, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.

O Conselho de Extensão, em sua 122ª Reunião Ordinária de 22/04/2021, identificou a necessidade de rediscutir a aprovação de cursos
de especialização cujas equipes de trabalho sejam constituídas por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total
de participantes da equipe, dado que a diplomação/certificação dos participantes vincula-se ao nome desta Universidade. Desta
forma, este Colegiado, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR, em caráter excepcional, a
solicitação de alteração da atividade de extensão intitulada “ABA: Análise do Comportamento Aplicada ao Autismo, Atrasos de
Desenvolvimento Intelectual e de Linguagem - Turma X (SP)”, Processo ProExWeb nº 23112.104110/2019-04, cujos dados
constam no Anexo H5 - Documento SEI nº 0425216. Ademais, o plenário do CoEx solicita a atenção do coordenador,
Prof. Dr. Antonio Celso de Noronha Goyos, do Departamento de Psicologia (DPsi), para que se atente à necessidade de melhor
planejamento da equipe de trabalho de futuras ofertas desta atividade, considerando o que estabelece o Regimento Geral da Extensão
na UFSCar (Resolução CoEx nº 03/2016).
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 12/07/2021, às 07:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430084 e o código CRC 06C889B0.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430084 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 125/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 214/2021 
ASSUNTO:  Autorizar à Pró-Reitoria de Extensão a realizar aprovações Ad Referendum de matérias que, por necessidade de urgência
de tramitação, não possam aguardar a próxima reunião do CoEx, a se realizar após o recesso acadêmico. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por AUTORIZAR à Pró-Reitoria de Extensão a
realização de aprovações Ad Referendum de matérias que, por necessidade de urgência de tramitação, não possam aguardar a próxima
reunião do CoEx, marcada para o dia 26 de agosto de 2021, após o recesso acadêmico.

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430224 e o código CRC 1DD14F23.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430224 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 213/2021 
ASSUNTO:  Apresentar os resultados do GT constituído para a proposição de ajustes nos processos de trabalho afetos à Extensão
Universitária na UFSCar e deliberar sobre o encaminhamento destes resultados aos departamentos para análise e manifestações que
subsidiem uma futura deliberação pelo Conselho de Extensão. 
 
Após prévia apresentação da documentação que compõe o Anexo J1 - Documento SEI nº 0425572 ao Colegiado, o Conselho de
Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou que os conselheiros membros do próprio CoEx ENCAMINHEM,
cada qual aos departamentos, centros acadêmicos ou categorias os quais representam, os resultados do GT constituído para a
proposição de ajustes nos processos de trabalho afetos à Extensão Universitária na UFSCar. Após a análise da temática
pelos departamentos, centros acadêmicos e categorias, estes mesmos conselheiros membros do CoEx devem RETORNAR à Pró-
Reitoria de Extensão (ProEx) as manifestações e sugestões colhidas em sua base de representação, tendo, como data limite para o
retorno destas manifestações, o próximo dia 19 de setembro de 2021. A ProEx, então, deverá compilar as manifestações recebidas
para que estas possam ser apreciadas pelo plenário do Conselho de Extensão, em sua 126ª Reunião Ordinária, agendada para o
próximo dia 30 de setembro de 2021, a fim de que se possa dar encaminhamento adequado ao tema.

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 12/07/2021, às 07:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430202 e o código CRC 158528B7.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430202 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 123/2021/CoEx
Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 212/2021 
ASSUNTO:  Indicar um representante titular e um suplente do CoEx para compor a Comissão de Acompanhamento do Edital Especial
Temático Qualidade de Vida e Saúde Mental, escolhidos pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a indicação da Prof.ª Dr.ª Alice
Helena Campos Pierson como representante titular do Conselho de Extensão para compor a Comissão de Acompanhamento do Edital
Especial Temático Qualidade de Vida e Saúde Mental, bem como a indicação da Prof.ª Dr.ª Maria Carolina Leme Joly como
representante suplente do CoEx na composição desta mesma Comissão, conforme documentação que compõe o Anexo I1 -
Documento SEI nº 0425570.

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430170 e o código CRC 28547DE4.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430170 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 211/2021 
ASSUNTO:  Apreciar e deliberar sobre a minuta do Edital Especial Temático Qualidade de Vida e Saúde Mental, apreciada pelo
Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a minuta do Edital Especial
Temático Qualidade de Vida e Saúde Mental, conforme a documentação que compõe o Anexo I1 – Documento SEI nº 0425570,
autorizando à ProEx a complementação de alguns detalhes ainda faltantes ao documento antes de que seja providenciada a sua
publicação final e disponibilização no website da Pró-Reitoria.

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430138 e o código CRC 4ECCA398.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430138 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 210/2021 
ASSUNTO:  Indicar dois representantes titulares e suplentes do CoEx para compor a Comissão Mista ProGrad/ProEx para a
continuidade dos trabalhos de proposição de um plano de curricularização da extensão universitária na UFSCar, escolhidos pelo
Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021. 
 
O Conselho de Extensão, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR a indicação da Prof.ª Dr.ª Yeda
Regina Venturini e do Prof. Dr. Murillo Rodrigo Petrucelli Homem como representantes titulares do Conselho de Extensão para
compor a Comissão Mista ProGrad/ProEx para a continuidade dos trabalhos de proposição de um plano de curricularização da
extensão universitária na UFSCar, bem como a indicação da Prof.ª Dr.ª Maria Carolina Leme Joly como representante suplente do
CoEx na composição desta mesma Comissão.

Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 30/06/2021, às 18:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0430109 e o código CRC 3820313B.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0430109 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Processo nº 23112.011705/2021-23
Remetente: Conselho de Extensão
Destinatário(s): Conselho de Extensão (CoEx)

 

Deliberação da 124ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx).

  
São Carlos, 28 de junho de 2021.

 
DELIBERAÇÃO CoEx: Nº 209/2021 
ASSUNTO: Solicitação de inclusão de membros externos à UFSCar, resultando em equipe de trabalho com número de participantes
externos superior a 1/3 do total, analisada pelo Conselho de Extensão em sua 124ª Reunião Ordinária, de 24/06/2021.
 
O Conselho de Extensão, em sua 122ª Reunião Ordinária de 22/04/2021, identificou a necessidade de rediscutir a aprovação de cursos
de especialização cujas equipes de trabalho sejam constituídas por membros externos à UFSCar em números superiores a 1/3 do total
de participantes da equipe, dado que a diplomação/certificação dos participantes vincula-se ao nome desta Universidade. Desta
forma, este Colegiado, em sua 124ª Reunião Ordinária de 24/06/2021, deliberou por APROVAR, em caráter excepcional, a
solicitação de alteração da atividade de extensão intitulada “ABA: Análise do Comportamento Aplicada ao Autismo, Atrasos de
Desenvolvimento Intelectual e de Linguagem”, Processo ProExWeb nº 23112.003831/2018-17, cujos dados constam no Anexo H5 -
Documento SEI nº 0425216. Ademais, o plenário do CoEx solicita a atenção do coordenador, Prof. Dr. Antonio Celso de Noronha
Goyos, do Departamento de Psicologia (DPsi), para que se atente à necessidade de melhor planejamento da equipe de trabalho de
futuras ofertas desta atividade, considerando o que estabelece o Regimento Geral da Extensão na UFSCar (Resolução CoEx nº
03/2016).
 
Atenciosamente,

Profa. Dra. Ducinei Garcia
Presidenta do Conselho de Extensão - CoEx
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Ducinei Garcia, Presidente do Conselho, em 12/07/2021, às 12:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0440317 e o código CRC BF773765.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011705/2021-23 SEI nº 0440317 
Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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